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2024 .PROJETOS DE LEI N DE

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA
RODOVIA AL 4 95, LIGAÇÃO DA
ESTRADA VICINAL OLHO D'ÁGUA DAS

FLORES AO POVOADO PEDRÃO

KM, MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA DAS
FLORES/AL

NERIS SANTIAGO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

4,5

RODOVIA SIMPLICIO

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS DECRETA:

Art. 1°

Rodovia AL-495,

Flores ao Povoado Pedrão,

D'Água das Flores/AL.

Fica denominada
fl

RODOVIA SIMPLICIO NERIS SANTIAGO
TI

a

que conecta a estrada vicinal de Olho D'Água das
num trecho de 4,5 km, situado em Olho

Art. 2

Departamento de Estradas e Rodagem
sinalização com placas indicativas do nome da rodovia.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

O

O Governo do Estado de Alagoas, por intermédio do

DER/AL, providenciará a

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS.

Maceió, 25 de julho de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Sr. Simplicio Neris Santiago, agropecuarista nascido em 13/01/1918

no Povoado Pedrão, Olho D'Água das Flores/AL, viveu toda sua vida

neste local até seu falecimento- Filho de Theotonio Neris Santiago
e Maria da Glória Ferro, casou-se com a Senhora Minercina Neris dos

Santos, com quem teve sete filhos: Maria Flora Neris dos Santos,

Damásio Neris dos Santos, Tânia Maria Neris dos Santos, José Neris

dos Santos, Maria Rosângela Neris dos Santos, Marli Neris dos Santos

e Marleide Neris dos Santos, além de dezoito netos: Juliana Neris,

íris Neris, leda Neris, Damário Neris, Wagner Neris, Vanessa Neris,

Diego Neris, Ademilson Neris, Katarine Neris, Karoline Neris, Paulo

Anderson Neris, Vitória Neris, Henrique Neris, Débora Neris, Iara

Neris, Isabeli Neris, Everson Neris e Everton Neris Neto.

Durante sua vida, Sr. Simplicio Neris Santiago prestou
significativas e importantes contribuições à população do Povoado

Pedrão e região. É justo, portanto, que seu honrado nome seja

perpetuado nesta obra tão importante para o município de Olho D'Água
das Flores/AL.

Assim sendo.

Rodovia AL 495,

ao Povoado Pedrão

SIMPLICIO NERIS SANTIAGO.

propõe-se o presente projeto de lei para denominar a

ligação estrada vicinal de Olho D'Água das Flores
4,5km, Olho D'Água das Flores/AL, como RODOVIA

Esta é uma maneira adequada de prestar
essa justa homenagem. Conto com o apoio dos ilustres membros desta

Assembléia Legislativa para a aprovação do referido projeto de Lei.
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